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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATEÚS

ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO DO AUXÍLIO ESTUDANTIL EMERGENCIAL Nº 5 /2021

 

O Diretor Geral do Campus Crateús, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, no uso de
suas  atribuições  administrativas,  divulga,  o aditivo  ao  Edital  nº  5/2021,  referente  ao  processo  seletivo  do  auxílio
estudantil emergencial aos discentes do IFCE Campus Crateús, em que altera o calendário de divulgação do resultado
final da seleção.

11. DO RESULTADO

11.1 O resultado preliminar será divulgado no dia 16/04/2021, disponível no SISAE.

11.2 O resultado final, após análise dos recursos ao resultado preliminar, será divulgado no dia 21/04/2021, disponível no
SISAE.

12. DOS RECURSOS

12.1 O recurso contra o resultado preliminar da seleção será interposto, exclusivamente, em requerimento no SISAE na
data 19/04/2021

13. DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO LOCAL

Publicação do Edital 04/03/2021 https://ifce.edu.br/crateús
www.sisae.ifce.edu.br

Recursos contra os termos do Edital 05/03/2021 cae.crateus@ifce.edu.br

Inscrições 08 a 12/03/2021 www.sisae.ifce.edu.br
SISAE

Análise documental 15/03 a 15/04/2021 Serviço Social

Divulgação do resultado preliminar da seleção 16/04/2021 www.sisae.ifce.edu.br
SISAE

Interposição de Recursos contra o
resultado preliminar da seleção 19/04/2021 www.sisae.ifce.edu.br

Resultado final 21/04/2021 www.sisae.ifce.edu.br

Crateús, 08 de abril de 2021.

José Aglodualdo Holanda Cavalcante Junior

Diretor Geral do IFCE - Campus de Crateús

Boletim de Serviços Eletrônico em 08/04/2021



 

Documento assinado eletronicamente por Jose Aglodualdo Holanda Cavalcante Junior, Diretor(a) Geral do
Campus Crateús, em 08/04/2021, às 13:56, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
2541534 e o código CRC FC8C2F2B.
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